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AS IMPLICAÇÕES DO EFEITO BACKLASH NA REPRESENTAÇÃO DISCURSIVA DAS PESSOAS TRANS EM POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE: Uma análise sobre a Resolução CFM nº 2.427/2025
Natália de Jesus Silva Reis

Resumo

A presente pesquisa propõe uma análise crítica da emergência de movimentos antitrans, na agenda global contemporânea, e de seu uso de estratégias discursivas que visam deslegitimar e enfraquecer a representação política de pessoas transgênero, por meio do fenômeno ou efeito backlash, caracterizado como uma reação normativa à ampliação do papel do Poder Judiciário, em questões de relevância sociopolítica, especialmente na proteção de grupos marginalizados. A partir de uma perspectiva crítica, à luz do método foucaultiano de genealogia do poder e análise da ordem do discurso, o artigo examina como discursos conservadores são mobilizados, para contestar avanços jurídicos e institucionais no reconhecimento de direitos trans, evidenciando tensões entre direitos humanos e resistências normativas, a exemplo da Resolução CFM nº 2.427/2025. 
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Abstract

This research offers a critical analysis of the global rise of anti-trans movements, which strategically deploy discursive mechanisms to undermine the legitimacy and political representation of transgender individuals. The study focuses on the backlash phenomenon, understood as a normative reaction to the judiciary’s expanding role in addressing politically sensitive issues, particularly in safeguarding vulnerable groups. Adopting a Foucauldian analytical framework, the article examines how conservative narratives are mobilized to resist legal and institutional advancements in trans rights, highlighting tensions between human rights protection and normative resistance, as exemplified by CFM Resolution No. 2,427/2025. 
Keywords: backlash effect; transgender people; discursive representation; public health policies.
1
INTRODUÇÃO
A presente pesquisa orienta-se, para uma análise crítica da insurgência de movimentos antitrans, na agenda global (Butler, 2024b), caracterizados pelo uso de instrumentos discursivos, para minar a legitimidade e a representação política de pessoas transgênero. De forma breve, pretende-se examinar a força do poder simbólico das estruturas cisheteronormativas e o uso de instrumentos discursivos, no seio do fenômeno backlash, concebido como uma reação de caráter normativo à expansão judicial em questões de natureza política, sobremaneira na atuação do Supremo Tribunal Federal, na proteção de grupos vulneráveis. Para tanto, a pesquisa adota o método foucaultiano (Foucault, 1996; 2018), para analisar o discurso empregado na Resolução CFM nº 2.427/2025, aliado a técnicas de pesquisa bibliográfica e documental, em uma abordagem exploratória e explicativa.
2
A REPRESENTAÇÃO DISCURSIVA DAS PESSOAS TRANSGÊNERO NA ARENA POLÍTICA DIANTE DA INSURGÊNCIA DE MOVIMENTOS ANTITRANS
Com a evolução das sociedades, as instituições tendem a se apoiar cada vez mais na dominação pelo discurso, uma vez que se trata de um mecanismo mais sutil de manutenção de poder – exercendo uma dominação de caráter simbólica (Bourdieu, 1989) -, a fim de controlar o que seria concebido como a “verdade” universal ou comum daquela comunidade social.
Ao tratar sobre o poder do discurso, Foucault (1996) apresenta que a construção discursiva é um processo controlado, selecionado, organizado e redistribuído, por diversos procedimentos que perpetuam seus poderes e riscos. Nessa sistemática, inserem-se os procedimentos de exclusão discursiva, entre os quais se destacam a interdição, a separação e a rejeição (Foucault, 1996). 

A interdição compõe uma rede de limitação, formada pela: i) transformação de determinados assuntos em tabu social, pois é notório que “não se tem o direito de dizer tudo”; ii) ritualização da circunstância, dado que “não se pode falar de tudo em qualquer circunstância”; e iii) exclusividade do direito de fala, em função do sujeito, tendo em vista que “qualquer um, enfim, não pode falar qualquer coisa” (Foucault, 1996, p. 9). Para além desse instrumento, nota-se, ainda, a separação e a rejeição, instrumentos responsáveis pela criação de discursos antagônicos, cuja relação de oposição justificará a rejeição de um deles. 
Diante da correlação dessas operações, define-se, pois, um discurso de referência – a norma segundo a qual é algo considerado “normal” – e o discurso nulo ou ignorado – pertencente aos grupos que não pertencem aos parâmetros de referência, a exemplo do “discurso do louco” (Foucault, 1996, p. 12). 
Consequentemente, para isolar um grupo de determinado âmbito social, é necessário privá-lo de determinados procedimentos internos da sociedade inerentes à formação do discurso público, bem como anular a sua potencialidade de desenvolver um novo discurso dominante. Pierre Bourdieu (1989, p. 11) designa de “violência simbólica” esse processo, pelo qual o poder simbólico acumulado pelos agentes ou instituições dominantes utiliza de instrumentos de comunicação e estruturas culturais, para imposição e legitimação da dominação de uma classe sobre outra.
No âmbito da política e da sexualidade, por exemplo, a grade da interdição demonstra-se “mais cerrada” (Foucault, 1996, p. 9) e as representações restritivas advindas do discurso conduzem a sistemas de dominação, a partir desses processos de exclusão, também pautados na separação e na rejeição de grupos dissidentes. Apesar do estudo foucaultiano não ter se debruçado precisamente sobre as questões de gênero, nos moldes contemporâneos, a leitura de Judith Butler (2024a), a partir de sua genealogia do poder, conduz à mesma conclusão quanto às perspectivas de gênero e identidade de gênero.
Nesses termos, percebe-se que, nas sociedades fundadas sob o modelo de referência cisheternormativo - concebido como o padrão em que se espera uma unicidade estática entre sexo, gênero e sexualidade, em que os dois últimos atributos são absolutamente determinados pelo primeiro – qualquer outra experiência distinta será alvo de exclusão e invalidação pelos sistemas sociais, inclusive no seio político. Para Butler (2024a), os domínios de representação política e linguística definem os critérios que formam os próprios sujeitos políticos, de modo que o sujeito só é legitimamente inserido, no sistema sociopolítico, se estiver integralmente enquadrado, no modelo pré-estabelecido para sua representação. 

Sobre o tema, Simone Beauvoir (1970) identifica a existência de uma assimetria social de gênero, uma vez que até mesmo, no modelo de referência cisheteronormativo, há predominância para uma representação de mundo extraída, a partir do masculino, por ser o referente lógico das posições sociais dominantes. Como consequência, a mulher é representada de forma social, política, cultural e jurídica, sob o olhar masculino.
Da mesma forma, ao tratar das experiências “válidas” de identidade de gênero, a pessoa transgênero representa, para o modelo hegemônico, uma ruptura com o paradigma vigente, com a unicidade e a estabilidade existente entre os elementos biológicos que determinam o sujeito, o “sexo”, e os elementos socioculturais secundários, o “gênero” e a “sexualidade”, o primeiro enquanto performance social cisgênero e o segundo enquanto manifestação de atração sexual heteroafetiva.
Nessa perspectiva, Bento (2008, p. 24) esclarece que “a transexualidade não é uma experiência identitária a-histórica, ao contrário, revela com toda dor e dramaticidade os limites de uma ordem de gênero que se fundamenta na diferença sexual”. Trata-se de uma herança do “modelo ‘um sexo/uma carne’ do Iluminismo” (Shilling, 2023, p. 50) e da definição da monogamia heterossexual como norma estruturante da sociedade, arquétipos consolidados, entre os séculos XVIII e XIX (Foucault, 1988). 

Para Shilling (2023), o naturalismo científico darwiniano contribuiu, para que as desigualdades entre gêneros fossem explicadas por condições inatas, naturais, perante as quais a sociedade não teria qualquer influência. Esse pensamento foi reforçado pelas correntes científicas do determinismo biológico e genético, difundidas no século XIX, para as quais os indivíduos seriam determinados por suas características biologicamente herdadas e por suas predisposições genéticas. 
Nesse contexto, o darwinismo social transfere a teoria da seleção natural, para a esfera sociológica, exprimindo a ideia de superioridade natural entre grupos, explicando e legitimando as desigualdades sociais
, “para alegar que a organização social também imutável porque é natural” (Lewontin, 2009, p. 20). Em contraposição, Gould (2014) pontua que o pensamento determinista é, fundamentalmente, uma teoria de limites, pois consagra o comportamento humano como consequência direta de sua programação direta e não como uma manifestação restrita, em razão das condições sociais, culturais e políticas que influenciam o ser humano. 
A hostilidade antitrans que se expande globalmente, como um movimento político contra a “ideologia” de gênero, segue o mesmo recurso discursivo, dado que as identidades dissonantes do código binário de gênero - aquele biologicamente determinado pelo atributo “sexo”, como “macho”/“masculino” e “fêmea”/“feminino”, ao nascimento – implica uma tentativa de ruptura com a cultura dominante e suas representações simbólicas, em todas as esferas sociais.
Para Butler (2024b), o atual estado de coisas sobre a mobilização antigênero pelos setores aliados à direita representa um convite a um projeto social próprio que pretende restaurar o status quo e que deslegitima grupos vulneráveis, em nome da moralidade e de uma suposta proteção de mulheres e crianças. Em síntese, a autora pontua que “o ataque às ‘ideias perigosas’”, inerente a grupos fascistas, é “[...] um esforço para desfazer a realidade presente em prol da reconstrução e restauração de um passado imaginário no qual reina a hierarquia de gênero” (Butler, 2024b, p. 30). 

Nesse contexto, verifica-se o fortalecimento de uma atuação legislativa que visa reestabelecer “uma ordem patriarcal, em nome da família, do casamento e do parentesco, incluindo proscrições às liberdades reprodutivas, à autodeterminação de gênero e à assistência médica para pessoas LGBTQIA+” (Butler, 2024b, p. 30).
3
 O EFEITO BACKLASH BRASILEIRO NA PAUTA TRANS
Sérgio Costa (2025, p. 143-144) aponta que, no governo Bolsonaro, o discurso político “antissistema” ou “subversivo, sobretudo contra o STF”, foi institucionalizado, permitindo “arroubos autoritários”, com apoio do Congresso Nacional. Dessa forma, intensificando as políticas neoliberais do governo Temer (2016 – 2018), a agenda bolsonarista consagrou desmontes de agências e instituições vinculadas ao combate de violências e desigualdades de gênero, justificando-se em função da necessidade de corte de gastos públicos e do combate de pautas “ideológicas” de esquerda (Costa, 2025).
Segundo a FGV Direito Rio (2023; 2024), constatou-se um aumento expressivo de projetos de lei antitrans, na Câmara dos Deputados, entre 2016 e 2024. O dado mais alarmante é extraído da discrepância entre a quantidade de projetos identificados, nos relatórios de 2023 e 2024, dado o aumento de 96 proposições apresentadas, no intervalo de um ano, revelando uma adição em 160% do montante original, de 60 projetos.
Esse percurso de perseguição ao “fantasma de gênero” (Butler, 2024b) adentrou, principalmente, nas escolas brasileiras, por meio do movimento “Escola sem Partido”, no intuito de “combater a difusão do ‘marxismo cultural’, da ‘ideologia de gênero’ e da ‘sexualização precoce’ das crianças nas escolas” (Costa, 2025, p. 124).  Não obstante, essa mobilização permaneceu como pauta política, por meio de projetos que buscam restringir o uso de banheiros, segundo a autodeterminação de gênero; vedar ou limitar o acesso de serviços de saúde e tratamentos de afirmação de gênero, para crianças e adolescentes trans; impor o critério de “sexo biológico”, para fixação de categorias desportivas; e excluir a pauta trans e a linguagem neutra ou não-binária, no ensino escolar.
Essa frente legislativa, encabeçada por partido políticos de viés de direita e perfil reacionário – especialmente o Partido Liberal (PL), que concentra o maior número de projetos dessa natureza; juntamente com o Partido Republicanos (PR) e o Partido União Brasil (União Brasil) (Agência Diadorim, 2024) – representa um fenômeno intitulado efeito backlash (Marmelstein, 2016).

George Marmelstein (2016) aponta que o protagonismo judicial decorrente da expansão da jurisdição constitucional do Supremo Tribunal Federal tornou-se um alvo de reação política, por meio de um contra-ataque ou uma retaliação dos demais Poderes da República, com ênfase para medidas legislativas em sentido oposto às decisões da Corte. 

Quanto a esse panorama, é importante ressaltar que, apesar do crescente aumento de candidaturas trans (Silveira; Goerch; Silveira, 2023), a comunidade transgênero ainda carece de poder, nas vias formais do sistema político, fator que direciona os movimentos reinvidicatórios de direitos, para a via judicial, no ensejo de superar as barreiras de acesso à agenda política. E, no exercício de sua função contramajoritária, o Supremo Tribunal Federal tende a acolher grupos vulneráveis e minoritários, contendo os riscos do monopólio da vontade política pela maioria, sob o viés substantivo do princípio democrático (Barroso, 2018).

Logo, a Suprema Corte brasileira adota um discurso de linha progressista, reconhecendo o direito à autodeterminação da identidade de gênero, independentemente de procedimentos cirúrgicos ou hormonais de cunho afirmativo de gênero, como um desdobramento dos princípios constitucionais da isonomia, da vedação ao tratamento discriminatório e à dignidade humana, a exemplo dos precedentes fixados na ADI nº 4.275/DF (Brasil, 2018a) e no RE nº 670.422/RS (Brasil, 2018b), em reconhecimento ao direito fundamental à retificação de nome e gênero em registro civil.

Noutro giro, verifica-se que os órgãos com competência normativa se posicionam em posição diversa, reforçando estigmas próprios das correntes até então superadas dos determinismos biológico e genético, como é o caso da Resolução CFM nº 2.427/2025.
3.1 As implicações da Resolução CFM nº 2.427/2025 nas políticas públicas de saúde direcionadas à comunidade transgênero
Em abril de 2025, o Conselho Federal de Medicina, por meio da Resolução CFM nº 2.427/2025, propôs a revisão de critérios éticos e técnicos para o atendimento médico e tratamento “a pessoas com incongruência e/ou disforia de gênero” (Brasil, 2025).

Para fins conceituais da referida norma, define-se, em seu art. 1º, a pessoa transgênero como o “indivíduo cuja identidade de gênero não corresponde ao sexo de nascimento, não implicando necessariamente intervenção médica”; a incongruência de gênero enquanto “discordância  acentuada  e  persistente  entre  o  gênero  vivenciado  de  um  indivíduo e o sexo atribuído, sem necessariamente implicar sofrimento”; e disforia de gênero, “grave desconforto ou sofrimento que algumas pessoas experienciam devido a  sua incongruência de gênero”, cujo diagnóstico deverá observar os critérios técnicos  previstos no Manual  Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais ( DSM-5-TR) (Brasil, 2025).

Entre as principais mudanças operadas pelo diploma supramencionado, encontra-se disposta no seu art. 5º, ao vedar a prescrição de bloqueadores hormonais, para tratamento incongruência ou disforia de gênero, em crianças e adolescentes transgênero, ressalvadas as “situações clínicas reconhecidas pela literatura médica, como puberdade precoce ou outras doenças endócrinas, nas quais o uso de bloqueadores hormonais é cientificamente indicado” (Brasil, 2025).

Ademais, veda-se a realização de terapia hormonal cruzada – compreendida pelo diploma com “a administração de hormônios sexuais para induzir características secundárias condizentes com a identidade de gênero do paciente” – e procedimentos cirúrgicos de afirmação de gênero a menores de 18 (dezoito) anos de idade (Brasil, 2025). 

Note-se, ainda, que para usufruir da terapia hormonal cruzada, exige-se acompanhamento psiquiátrico e endocrinológico, pelo período mínimo de 1 (um) ano precedente ao tratamento; bem como avaliação cardiovascular e metabólica, com parecer clínico favorável; e inexistência de “doença psiquiátrica grave, além da disforia” (Brasil, 2025). Já para os procedimentos cirúrgicos de afirmação de gênero, exige-se acompanhamento prévio por igual período, sendo vedada qualquer cirurgia com efeito esterilizador antes dos 21 (vinte e um) anos.
Em análise à normativa, fruto da função regulamentar dos Conselhos de Fiscalização Profissional – qualificados, no Direito Administrativo, como autarquias -, identifica-se uma representação simbólica de pessoas transgênero como uma patologia ou transtorno de ordem patológica, deslegitimando o processo de autodeterminação do sujeito, em comparação a outras situações clínicas que exigem tratamento endocrinológico, durante a infância e a adolescência. Há, pois, uma incongruência com o progresso alcançado pela despatologização da transgeneridade, por meio da remoção do “transtorno de identidade de gênero” da classificação oficial de doenças ou distúrbios mentais – CID-11, pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 2019 (Nações Unidas Brasil, 2019).
Esse retrocesso, na agenda política e institucional a nível federal, pode implicar em prejuízos consideráveis ao acesso à saúde, especialmente no que tange às políticas públicas já estabelecidas, considerando o caráter categoricamente proibitivo na prescrição de bloqueadores hormonais, para crianças e adolescentes trans, impondo compulsoriamente a puberdade cisheteronormativa; e a burocratização clínica do acesso aos procedimentos de afirmação de gênero, mesmo após a maioridade civil, desconsiderando a autonomia do indivíduo. 
Como consequência, é possível prever a deterioração da saúde mental desse grupo vulnerável, assim como aumento do índice de suicídio e automutilação (Nangino, 2025; Longobardi et. al, 2025), bem como a descredibilidade das vias formais de reconhecimento de direitos, na esfera pública, perante a comunidade transgênero.
5
CONCLUSÃO

A presente análise visou explorar a construção discursiva das pessoas transgênero, no âmbito político, perpassando pelo poder simbólico existente no discurso hegemônico cisheteronormativo, no intuito de estudar as implicações do fenômeno de backlash, na seara das políticas públicas, a partir da análise da Resolução CFM nº 2.427/2025. Constatou-se, ao longo da pesquisa, que a mobilização antigênero recorre à violência simbólica discursiva, reavivando os paradigmas dos determinismos biológico e genético, para justificar a restrição e até mesmo a supressão de direitos da comunidade transgênero, retrocedendo em seu processo reivindicatório de garantias fundamentais e de legitimação política. Nessa seara, reputa-se a Resolução CFM nº 2.427/2025 como inconstitucional, por violar a isonomia, a pluralidade, a dignidade humana e a vedação ao preconceito, bem como por propagar discursivamente o enquadramento da transgeneridade como doença ou patologia.
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� Por esse motivo, a tese determinista fundamentou políticas de marginalização, reforçando a exclusão e a anulação de grupos considerados inferiores, como se observa na restrição de oportunidades educacionais e laborais para mulheres – advinda do discurso de diferenciação de papéis sociais por gênero (Shilling, 2023); na segregação racial estadunidense – pautada no discurso “separate but equal” (Kunfalvi, 2014); bem como no holocausto – a partir da concepção de “supremacia racial” do povo ariano e da “questão judaica” como o ponto fulcral dos problemas sociais do povo alemão (Arendt, 2012).





